
Ministério da Saúde

Plano Nacional de Prevenção, Diagnóstico e 

Tratamento do Câncer de Colo de Útero e de 

Mama, 2011. 



Portaria GM/MS 924, de 26 de abril de 2011

Institui o Grupo Coordenador Nacional da Força-

Tarefa para a Avaliação do Funcionamento dos 

Mamógrafos no Âmbito do SUS.

Objetivo: melhorar o funcionamento e a 

distribuição dos mamógrafos garantindo a 

ampliação e o acesso aos exames de 

rastreamento do câncer de mama.
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Representantes:

 Departamento de Atenção Especializada;

 Instituto Nacional de Câncer;

 Departamento Nacional de Auditoria do SUS 
(Coordenação);

 Departamento de Ouvidoria - Geral do SUS;

 Agência Nacional de Vigilância Sanitária;

 Conselho Nacional de Secretários de Saúde; e

 Conselho Nacional de Secretarias Municipais de 
Saúde.
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Operacionalização: Mapeamento dos 

aparelhos disponíveis na rede pública e 

conveniada ao SUS, em 823 municípios. 

Participação: auditores do Ministério da 

Saúde, das Secretarias Estaduais e Municipais 

de Saúde e servidores das Vigilâncias 

Estaduais e Municipais. 
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Foco: quantidade de exames produzidos, 

localização, marcas, modelos dos aparelhos, 

horário de funcionamento, quadro de 

profissionais de saúde envolvidos como 

médicos (radiologistas e mastologistas) e 

técnicos em radiologia. 
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Prazo 2 (dois) meses para apresentação do 

Relatório final contendo recomendações 

para o pleno funcionamento dos 

mamógrafos no âmbito do SUS.
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